
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2017.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2017.
REGISTRO DE PREÇO Nº. 025/2017.

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL, ESTADO DE MATO 
GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
nº. 01.614.088/0001-02 com sede administrativa na Avenida Maravilha 
s/n°, Praça da Bíblia, centro, em Feliz Natal – MT, CEP 78.885-000, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RAFAEL PAVEI,
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 039.721.749-85, e RG. nº 
7739167-3-SSP/PR, residente e domiciliado na Avenida Maravilha, nº 
1223 N – Centro, em Feliz Natal - MT, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA EIRELLI - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.718.935/0001-61, sediada na rua das Primaveras, nº 3380 – 2º andar,
em Sinop/MT, CEP 78550-234, representada neste ato pela Sra. SILVANA
DAL RI GALINA, brasileira, casada, empresaria, portador do RG nº 
1.654-420/RS e CPF nº 592.406.879-04, com endereço na Rua das Tílias,
nº 181 – setor residencial sul, em Sinop–MT, CEP 78.550-000, nas 
quantidades estimadas nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com a 
classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no 
Instrumento Convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 
10.520/02 e Lei 8666/93 esuas alterações e em conformidade com o
Edital do Pregão Presencial nº 031/2017 com Registro de Preços 
025/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTE E ESCOLAS MUNICIPAIS conforme dispõe o termo de 
referência do PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2017, REGISTRO DE PREÇOS 
Nº025/2017, proposta apresentada pela empresa vencedora da Licitação e 
especificações de acordo com anexo Único desta Ata de Registro de 
preços.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO
2.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2017,
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 025/2017, com fundamento nas Leis nº 10.520/02 
e nº 8.666/93 e alterações posteriores e no que couber, nos Decretos 
Federais nº 3.555/00 e 7.892/2013, conforme autorização da Autoridade 
Competente.
2.2. Os editais, contendo os avisos da licitação foram publicados no 
Diário Oficial dos Municípios Matogrossenses–AMM, na pág. 182 do dia 
01 de Agosto 2017 e Diário Oficial de Contas do TCE/MT, na pág.30/31
do dia 02 de Agosto 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE AQUISIÇÃO
3.1. A empresa SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA EIRELLI - EPP,
detentora do Registro de Preços deverá fornecer os materiais de forma 
parcelada, conforme solicitação do Contratante e em atendimento ao 
especificado no Termo de Referência.



3.2. O objeto deste registro de preços deverá ser executado em estrita 
observância ao Edital de Licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2017,
REGISTRO DE PREÇOS Nº025/2017, e seus anexos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1. A contratada deverá entregar os objetos licitados em conformidade
com as especificações constantes no termo de referencia e dentro dos 
prazos solicitados.
4.2. O prazo de entrega dos materiais licitados é de 24 horas, após a
solicitação.
4.3. A Contratada deverá fornecer os materiais dentro dos padrões 
estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Feliz Natal - MT, de acordo 
com as especificações do edital.
4.4. A falta de quaisquer meios para fornecimento dos materiais cuja 
execução incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para atraso no fornecimento e não 
eximirá a detentora do registro das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.
4.5. A empresa contratada deverá responsabilizar-se pelo envio dos 
materiais licitados aos locais indicados pela Prefeitura Municipal de 
Feliz Natal – MT, na ordem de fornecimento; observando todas as 
operações de envio, e ainda, atendendo todas as solicitações das 
autoridades de trânsito, fiscal, patrimonial e outros cuidados.
4.6. Fiscalizar o perfeito cumprimento da execução a que se obrigou, 
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-
se-á independentemente da que será exercida pela PREFEITURA.
4.7. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser 
resultantes de acordo entre as partes.
4.8. Fornecer os materiais conforme estipulado no Edital e de acordo 
com a proposta apresentada.
4.9. Não realizar sub-empreitada total ou parcial da entrega dos 
materiais.
4.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à 
execução do contrato ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento 
por parte da CONTRATANTE.
4.11. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em 
caso de acidentes de trabalho com seus empregados, durante o 
transporte e entrega dos materiais, ainda que ocorridos em 
dependências da CONTRATANTE;
4.12 - A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de 
habilitação e qualificação durante toda a entrega dos materiais

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. Solicitar o fornecimento dos materiais mediante apresentação de 
requisição emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura, 
devidamente assinada por servidor responsável, contendo a descrição, 
quantidade e valores do(s) material (ais)a ser entregue(s). 
5.2. Fiscalizar e tomar as devidas providências em caso de qualquer 
irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais.
5.3. Efetuar os pagamentos devidos através de ordem bancária a ser 
depositada na conta corrente nº 49697-9, Agencia 4270-6 do Banco 



Brasil em nome da contratada e no valor correspondente em até 30 
trinta) dias após à entrega dos materiais e apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo Departamento de Compras da 
PREFEITURA.
5.4. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada 
na execução dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. O registro de preços constante desta Ata terá validade pelo prazo 
de 12 (doze) meses, contados à partir de sua assinatura, ou seja, de
18 de Agosto de 2017 à 18 de Agosto de 2018.
6.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor 
se obriga a cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, 
ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de 
qualquer de suas normas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A gerência da Ata de Registro ficará a cargo da Secretaria 
Municipal Administração e Finanças.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da 
contratada, conforme retirada, através de depósito bancário na conta 
corrente nº 49697-9, Agência 4270-6 do Banco Brasil em nome da 
contratada e no valor correspondente aos materiais fornecidos.
8.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após à entrega 
dos materiais e apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 
atestada pelo Departamento de Compras da Prefeitura.
8.3.A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura a
descrição e quantitativo dos materiais, o número e o nome do Banco, a
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento.
8.4. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas,
estas serão devolvidas a contratada, para as necessárias correções, 
com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 
para pagamento da data da sua reapresentação.
8.5. A omissão de qualquer despesa necessária ao fornecimento dos 
matérias será interpretada como não existente ou já incluída nos 
preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das 
Propostas.
8.6. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva da 
execução.
8.7. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por 
meio de cobrança em Banco, bem como, os que forem negociados com 
terceiros por intermédio da operação de “factoring”.
8.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores 
para outras praças serão de responsabilidade da Contratada.
8.9. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar 
pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades 
impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1. É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses 
de vigência desta Ata.



9.2. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de 
vigência da presente Ata, admitida à revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de 
determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual 
determinado.
9.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de 
mercado, o MUNICÍPIO solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante 
correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao 
praticado no mercado.
9.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO 
poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação 
vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas 
com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de 
preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação.
9.5. Serão considerado compatíveis com os de mercado os preços 
registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de 
pleno direito, nas seguintes situações:
a). Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações 
constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;
b). Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão 
administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, 
nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 
78 da Lei 8.666/93;
c). Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de 
Empenho decorrente deste Registro;
d). Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado;
e). Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e 
justificados;
10.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será 
informado por correspondência, a qual será juntada ao processo 
administrativo da presente Ata.
10.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última
publicação.
10.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços 
registrados poderá não ser aceita pela Secretaria, facultando-se a 
esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
10.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as 
atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.
10.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar 
esta Ata, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou 
sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra 
integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos 
termos do Edital e da Ata de Registro de Preços sujeita a contratada a 
multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes 
sobre o valor da nota de empenho.



11.2. Se a adjudicatária recusar-se a assinar a Ata de Registro de 
Preços e retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma ou a inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, garantida a prévia e ampla 
defesa, se sujeita às seguintes penalidades:
a). Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;
b). Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública por prazo de até 02 (dois) anos, 
e;
c). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
11.3. A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura pelo prazo de 
até dois anos e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral 
de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal 
correspondente na forma da lei.
11.4. Em caso de multa, os valores da mesma serão descontados dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA. Caso a CONTRATADA não possua nenhum 
valor a receber da Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 
pagamento da multa. Após esse prazo, respeitado o direito de ampla 
defesa, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados 
ao Setor competente para que seja inscrita na dívida ativa da 
Prefeitura, podendo, ainda proceder à cobrança judicial.
11.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) 
cinco dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a 
Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.
11.6. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as 
sanções administrativas previstas nesta seção, inclusive a 
reabilitação perante a Administração Pública.
11.7. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 
venha causar à Prefeitura.
11.8. De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas 
sanções administrativas previstas em instrumento convocatório e no 
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
12.1. Para eficácia do presente instrumento, o Município providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios-AMM.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente 
Ata correrão à conta de dotações orçamentárias previstas nos
Orçamentos de 2017 e 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:



I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas 
por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de 
Registro de Preços.
II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e 
decisão superior o Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2017, REGISTRO 
DE PREÇOS Nº. 025/2017, e seus anexos e as propostas das 
classificadas.
III. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização da Prefeitura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Feliz Natal -
MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente 
contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito 
legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do 
art. 60 da Lei 8.666 de 21/06/93.

Feliz Natal-MT, 18 de Agosto de 2017.

RAFAEL PAVEI
PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

CONTRATANTE

SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA EIRELLI - EPP
SILVANA DAL RI GALINA

CONTRATADO



ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2017- REGISTRO DE PREÇOS 025/2017
EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA
EIRELLI - EPP




